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Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

PORTARIA Nº 587, DE 14 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da

tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos

termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento

do curso

1 201710272
ADMINISTRAÇÃO

(Bacharelado)

45

(quarenta

e cinco)

FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

RONDÔNIA

FUNDACAO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

RONDONIA

AV.02 (ROTARY

CLUB), 3756,

SETOR 10,

QUADRA 1, LOTE

ÚNICO, JARDIM

SOCIAL,

VILHENA/RO

2 201616963

ANÁLISE E

DESENVOLVIMENTO

DE SISTEMAS

(Tecnológico)

40

(quarenta)

INSTITUTO

FEDERAL DE

EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

DO PIAUÍ

INSTITUTO

FEDERAL DE

EDUCACAO,

CIENCIA E

TECNOLOGIA

DO PIAUI

RUA PEDRO

MARQUES DE

MEDEIROS, S/N,

, PANTANAL,

PICOS/PI

3 201617020

LETRAS -

ESPANHOL

(Licenciatura)

40

(quarenta)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

ALAGOAS

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

ALAGOAS

AV. LOURIVAL

DE MELO MOTA,

S/N, CAMPUS A.

C. SIMÕES -

CIDADE

UNIVERSITÁRIA,

TABULEIRO DO

MARTINS,

MACEIÓ/AL

PORTARIA Nº 588, DE 15 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235,

de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de

dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na

planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no

Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do

Decreto nº 9.235, de 2017.



Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057,

de 25 de maio de 2017, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles constantes do

Cadastro e-MEC.

Art. 3º Nos termos do art. 10 § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017, e dos artigos 37 a 42 da Portaria

MEC nº 23, de 2017, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso

pertence.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos EaD)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

1 201716381

EMBELEZAMENTO E

IMAGEM PESSOAL

(Tecnológico)

1500 (uma

mil,

quinhentas)

UNIVERSIDADE

ANHANGÜERA

ANHANGUERA

EDUCACIONAL

PARTICIPACOES S/A

2 201803503

PROCESSOS

GERENCIAIS

(Tecnológico)

200

(duzentas)

UNIVERSIDADE

COMUNITÁRIA DA

REGIÃO DE CHAPECÓ

FUNDACAO

UNIVERSITARIA DO

DESENVOLVIMENTO DO

OESTE

PORTARIA Nº 589, DE 14 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201801036

COMPUTAÇÃO

GRÁFICA

(Bacharelado)

90

(noventa)

UNIVERSIDADE

FUMEC

FUNDACAO

MINEIRA DE

EDUCACAO E

CULTURA

RUA COBRE, 200,

CAMPUS I BELO

HORIZONTE,

CRUZEIRO, BELO

HORIZONTE/MG

2 201801344

ENGENHARIA

DE

PRODUÇÃO

(Bacharelado)

120

(cento e

vinte)

UNIVERSIDADE

PITÁGORAS

UNOPAR

EDITORA E

DISTRIBUIDORA

EDUCACIONAL

S/A

AVENIDA EDELINA

MENEGHEL RANDO,

151, VILA MACEDO,

BANDEIRANTES/PR

PORTARIA Nº 590, DE 14 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério



da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da

tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos

termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora
Endereço de

funcionamento do curso

1 201616945

QUÍMICA

INDUSTRIAL

(Bacharelado)

30

(trinta)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

PARÁ

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

PARA

RUA AUGUSTO CORREA,

01, CIDADE UNIVERSITARIA

JOSÉ DA SILVEIRA NETTO,

GUAMÁ, BELÉM/PA

2 201611479

LETRAS -

ALEMÃO

(Bacharelado)

20

(vinte)

UNIVERSIDADE

FEDERAL

FLUMINENSE

UNIVERSIDADE

FEDERAL

FLUMINENSE

AVENIDA VISCONDE DO

RIO BRANCO, S/N, ,

CENTRO,

NITERÓI/RJ<br/>AVENIDA

VISCONDE DO RIO

BRANCO, S/N, , CENTRO,

NITERÓI/RJ<br/>

PORTARIA Nº 591, DE 16 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017,

republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro

de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo

desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art.

10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para

os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar

pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46 do Decreto nº 9.235,

de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201809080

ENGENHARIA

MECÂNICA

(Bacharelado)

40

(quarenta)

FACULDADE

DE

TECNOLOGIA

SENAI

CHAPECÓ

SERVICO

NACIONAL DE

APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

RUA FREI BRUNO, 201

E, PARQUE DAS

PALMEIRAS,

CHAPECÓ/SC



2 201820432
ENFERMAGEM

(Bacharelado)
100 (cem)

FACULDADE

DO MACIÇO

DO

BATURITÉ

IESTEC-

INSTITUTO DE

ENSINO

SUPERIOR

TEOLOGICO

CRISTAO - ME

RUA EDMUNDO

BASTOS, S/N,

FACULDADE DO

MACIÇO DO BATURITÉ,

SANHARÃO,

BATURITÉ/CE

3 201819381
DIREITO

(Bacharelado)

120

(cento e

vinte)

FACULDADE

MULTIVIX

VILA VELHA

MULTIVIX VILA

VELHA -

ENSINO,

PESQUISA E

EXTENSAO

LTDA

RODOVIA DO SOL,

3990, UNIDADE SEDE,

JOCKEY DE ITAPARICA,

VILA VELHA/ES

PORTARIA Nº 592, DE 16 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017,

republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro

de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo

desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art.

10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para

os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar

pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46 do Decreto nº 9.235,

de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201901934
ENFERMAGEM

(Bacharelado)

60

(sessenta)

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

METROPOLITANO

DE SÃO PAULO

SOCIEDADE

GUARULHENSE

DE EDUCACAO

RUA DOUTOR

SOLON

FERNANDES, 155,

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

METROPOLITANO

DE SÃO PAULO -

UNIMESP, VILA

ROSÁLIA -

GUARULHOS,

GUARULHOS/SP

2 201820839
FISIOTERAPIA

(Bacharelado)

60

(sessenta)

FACULDADE

EUCLIDES DA

CUNHA

INSTITUTO DE

EDUCACAO OS

SERTOES

EIRELI

RUA JOSÉ LIMA

SANTOS, 148,

CENTRO, EUCLIDES

DA CUNHA/BA

3 201903628
DIREITO

(Bacharelado)
100 (cem)

FACULDADE

VANGUARDA

FACULDADE

VANGUARDA

LTDA

AVENIDA TIVOLI,

475, - LADO PAR,

VILA BETÂNIA, SÃO

JOSÉ DOS

CAMPOS/SP

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


